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INDICA ÇÃ O Nº                  , DE 2020

(A utoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Saúde,   
que priorize a realização de testes 
em massa para Covid-19 nos   
profissionais da área de l impeza e    
vigi lância que prestam serviços   
terceirizados nos locais que  
representam risco de 
contaminação.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, que priorize a realização de testes
em massa para Covid-19 nos profissionais da área de limpeza e vigilância que prestam
serviços terceirizados nos locais que representam risco de contaminação.

JUSTIFICA ÇÃO 

Os profissionais de limpeza e vigilância tem importante papel para o desenvolvimento
dos trabalhos essenciais para conter o avanço do novo coronavírus. Esses colaboradores estão
diariamente nas enfermarias, unidades de saúde, agências bancárias, rodoviárias, estações do
metrô e muitos outros locais, dividindo o mesmo espaço com pacientes, profissionais de
saúde, servidores, transeuntes e demais trabalhadores que não podem parar de realizar suas
obrigações, mesmo nesse momento de pandemia.

Na maioria das vezes, esses profissionais estão em locais com grande aglomeração de
pessoas e ficam expostos à Covid, com maior chance de contaminação.

Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da nossa
comunidade, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a presente
Indicação.

Sala das Sessões, em

EDUA RDO PEDROSA
Deputado Distrital
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PROPOSIÇÃ O - IND- 4030/2020

 

LIDO EM: 17/06/2020

 

Brasília, 17 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por THAMIRES  AGUIAR SANTOS  - Matr. 22746        ,
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         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Educação, Saúde e Cultura (art. 69/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial
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